
Itanhaém, 05 de agosto de 2024.
 

De: PLENÁRIO 
Para: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
 
Referência: 
Processo nº 1589/2024 
Proposição: EXPEDIENTE DO PREFEITO n° 239/2024 
 
Autoria: EXECUTIVO
 
Ementa: Ofício GP n° 329/2024 - Informa que, tendo transcorrido o prazo para promulgação
da Lei decretada por esta Casa, originária do Projeto de Lei nº 17, de 2024, de autoria do
Vereador Rutinaldo da Silva Bastos, que "Dispõe sobre a concessão de transporte gratuito
em ônibus municipal para mulheres grávidas em situação de vulnerabilidade social, e dá
outras providências”, caberá a esta Presidência, em conformidade com o que estabelece o
artigo 34, § 6º, da Lei Orgânica, promulgá-la com o nº 4.746, de 1º de julho de 2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura do Expediente do Prefeito  
 
Ação realizada: Leitura Realizada  
 
Descrição: 
Lido no expediente da 131ª Sessão Ordinária.
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

GABRIELLE ANDRIGUETTO 
ASSESSOR LEGISLATIVO 

 
ANA MARCIA MUNIZ 

DIRETORA PARLAMENTAR 
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